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EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 01 - CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 45/2024

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADA :  PAV IECON  ENGENHARIA ,
CONSTRUÇÕES  E  AVALIAÇÕES  LTDA

OBJETO DO ADITIVO: Tendo em vista o Memorando
de 19 de março de 2024, 1DOC. 57-12.230, emitido pelo
Especialista  em  Saneamento  VII  -  Sr.  Ralf  Silva  Bonfim,
acolhido pela Chefe do Departamento de Engenharia Sra.
Dayara Magossi Martins Fantini, em linhas gerais, tem-se o
posicionamento favorável a necessidade de prorrogação do
prazo de execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias,
sendo acolhido parcialmente as justificativas apresentadas
pela contratada, uma vez que: ,,,A obra foi concebida para
ser realizada em um período de seca, fato este que não se
concretizou, provavelmente pela demanda de tempo para a
realização dos trâmites legais do certame......de fato forma
observadas  várias  intercorrências  na  escavadeira
hidráulica,  necessitando  consertos  emergenciais  e
manutenções antes não previstas, as quais demandaram
tempo para a aquisição de novas peças e realização dos
serviços, implicando em ´paralisação da obra, considerando
que  a  máquina  é  imprescindível  para  realização  dos
serviços. Não constatamos um alto índice de precipitações,
que  poderia  justificar  vários  dias  de  paralisação  da  obra.”
Assim, conforme permite a cláusula segunda do contrato,
faz-se necessário, a prorrogação do prazo de execução por
mais 60 (sessenta dias) pelo período de 28 de março de
2025 a 26 de maio de 2025,  mantendo-se o prazo de
vigência,  com  termo  final  previsto  para  26  de  junho  de
2025.  contratação  de  empresa  especializada  em
engenharia  com  fornecimento  de  mão  de  obra,
equipamentos  e  materiais  para  a  substituição  do
interceptor de esgoto existente, incluindo a execução de
muro de gabião, localizado próximo à Rua Chukichi Kakuda,
às margens do Córrego Marinheirinho, Jardim Mastrocola
Norte II, Votuporanga/SP

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 03 de abril de
2025.

MODALIDADE:  Concorrência  Eletrônica n.º  04/2024,
Processo n.º 77/2024.

Votuporanga, 03 de abril de 2025.
Luciano Nucci Passoni
Superintendente
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PORTARIA Nº 20, DE 2 DE ABRIL DE 2025.

( D I S P Õ E  S O B R E
REENQUADRAMENTO  DOS
SERVIDORES  CLEIDE  APARECIDA
MACEDO  TEODORO,  FLAVIA
ANDRESSA LEAL DA SILVA, LUCAS
DA  S I LVA  E  S I LV IO  NATAL
BOCCATO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando  o  que  prevê  o  art .  71,  da  Lei
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 228,
de 22 de fevereiro de 2013;

RESOLVE:
Art.  1º  REENQUADRAR  os  servidores  abaixo

relacionados, com seus respectivos anuênios e graus, no
mesmo cargo que ocupam, a partir de 1º de abril de 2025.
SERVIDOR GRAU ANUÊNIO

Cleide Aparecida Macedo Teodoro VII 24%

Flávia Andressa Leal da Silva VII 24%

Lucas da Silva VII 24%

Silvio Natal Boccato VI 16%

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2025.

Câmara Municipal de Votuporanga, aos 2 de abril de
2025.

DANIEL DAVID
Presidente

EMERSON PEREIRA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 2 de abril  de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
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